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== P O R T A R I A  N. 1293 ==

O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S Q L V E i

Conceder dois (2) dias de licença para trata 
mento de saude, à funcionaria Celina Fogaça, professora munic^ 
pal, lotada no "Jardim da Infância Vovó Flúta", nos dias 13 e/ 
16 do corrente mês, conforme pedido feito em requerimento pro
tocolado sob nfi 2157» datado de 19 de outubro de 1970, que re
cebeu o seguinte despacho: "Deferido à vista da Informação da/ 
Divisão do pessoal"*

Registre-se e cumpre-se.

P.M. de Lorena, 30 de -outubro de 1.970
1 L_______

" i OSí; -GERALDO ALVES—  ' 
=Pr€'feito Munlcipal:!:==

Registrada e publicada na Divisão do Expe
diente da Prefeitura Municipal, aos 30 de outubro de 1.970.
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-MMDEL 'MATTOS F i LHO- 
— Chefe da Dlv. do Expediei^ Substfi.—


